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 LEI Nº 3.000, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

Dispõe sobre: "Dispõe sobre a divulgação da 
relação dos medicamentos colocados à 
disposição da população pela Rede Municipal da 
Saúde." 

 
 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS, 

 No uso de suas atribuições legais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte Lei:  

 Art. 1º O Executivo Municipal fica obrigado a divulgar a relação de medicamentos 

colocados à disposição da população pela rede municipal de saúde. 

   Parágrafo único. Deverá constar na relação de que trata o caput deste artigo o 

local de distribuição dos medicamentos. 

 Art. 2º A relação dos medicamentos de que trata o art. 1º desta Lei, poderá ser 

divulgada: 

  I – através da internet no sítio oficial do Município ou outros meios criados 

especificamente para este fim; 

  II – através da afixação da relação, em local visível, na Secretaria Municipal de 

Saúde do município, no Posto de Saúde e no Hospital Municipal. 

  Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 60 (sessenta) dias 

contados da data de sua publicação. 

  Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Morrinhos, 17 de outubro de 2013; 168º de Fundação e 131º de Emancipação. 
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